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A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Q) - F" (' ~d ~ Exec~. YO Muni' p 1 ~
z dO' dO r t.rr do dI') Pa an
rI. s d:J

d

3 e 8 , con tant
,t ~nQs 1, 2, 9

4l de Lct
..o
n-,::1 d, c t 1 ri á.OOO 2 .•.1 1'05

-rofo• 2 - A r or do d , • t je da Pf se"
L . , ti -se t, P •. l r _x\ Es. , P r n' t so••,

.•. s r s ~( ru d rt ~ •.,.. . ,~pú 1 d. 'r,S~r J. •• to•..

A ~ .3~ Est L • n+:r'r' vigo oal:. - . n
pu t1e o, rev d s a (1- posiç e C) n". r á r 1!J •

n" f ~ o M, .ní c Ip 1 e Coroo
t: m'Jro

v ~
as,do d

ú.lc
r ná , aos , O( ) di s d

'OQ o t U _ p Lc ,

UNICIP L

PubOq


